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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
• Homologação Pregão Presencial N° 020/2015 Processo 

Administrativo N°034/2015. 
• Homologação Pregão Eletrônico N° 008/2015/SRP Processo 

Administrativo N° 035/2015 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°034/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015 

OBJETO: Aquisição de veículo automotor, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Amargosa. 

  

HOMOLOGAÇÃO 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, acatando o resultado apresentado pela 

Pregoeira da Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente 

ao PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015, bem como lastreada no PARECER JURÍDICO, não 

havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, 

HOMOLOGA o resultado da presente licitação e ADJUDICA o objeto para a empresa no seguinte 

valor: 

 

VALOR 

OFERTADO 
VENCEDOR 

     R$ 36.000,00 BRIONE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 06.276.991/0002-05 

 

Ficam convocados os adjudicatários dos Lotes desta Licitação, a comparecer no Setor de 

Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato e a Ata de Registro de Preço, no prazo de 

até 05(cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

Amargosa, 07 de agosto de 2015. 

  

  

KARINA BORGES SILVA 

Prefeita 

 

Homologações
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2015/SRP 

OBJETO: Aquisição de parque infantil para as atividades de lazer com as crianças 

referenciadas no CRAS, CREAS, SCFV e cujas famílias são beneficiárias do programa 

Bolsa Família, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, acatando o resultado apresentado pelo 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 

correspondente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2015/SRP, não havendo, óbice de ordem 

legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o 

resultado da presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO dos Itens a seguir enumerados, 

realizada pelo Pregoeiro e Equipe Técnica do Pregão, para as empresas no seguinte valor: 

 

VALOR 

REGISTRADO 
VENCEDOR 

R$ 66.729,99 AQUARELA PARQUES LTDA EPP – CNPJ: 10.433.905/0001-09 

 

Ficam convocados os adjudicatários dos objetos desta Licitação, a comparecerem no 

Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar a Ata de Registro de Preço do 

objeto, no prazo de até 05(cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

Amargosa, 07 de agosto de 2015. 

  

  

KARINA BORGES SILVA 

Prefeita 
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